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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 

 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 303 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2025 

ASSUNTO: Altera o art. 4º da Lei Complementar nº 228, de 22 de fevereiro de 2013.  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2025- ALTERA O ART. 4º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 228, DE 22 DE FEVEREIRO DE 

2013.CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 38/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera o art. 4º da Lei 

Complementar nº 228, de 22 de fevereiro de 2013”.  
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Conforme justificativa apresentada pela Mesa Diretora, o presente 

Projeto de Lei Complementar tem por finalidade acrescentar mais um grau ao Plano 

de Promoção dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal, a fim de 

sanar lacuna existente na legislação vigente e garantir segurança jurídica, motivação 

profissional e isonomia na evolução funcional. 

 

A legislação atual estabelece que o servidor permanecerá por seis anos 

no último grau da carreira. Contudo, não prevê de forma clara qual deve ser a situa-

ção funcional do servidor que, mesmo tendo atingido o tempo máximo de serviço — 

como, por exemplo, 35 anos de efetivo exercício — ainda não possui os requisitos 

etários para aposentadoria. Nessas situações, o servidor permanece estagnado no 

último grau por período indeterminado e sem qualquer perspectiva de evolução na 

carreira, impossibilitado de progredir por mérito, ainda que continue desempe-

nhando suas atividades com dedicação, assiduidade e produtividade. 

 

A ausência de previsão normativa para esses casos gera insegurança 

jurídica, desestímulo profissional e descompasso com princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública, especialmente os princípios da valorização do servi-

dor, da eficiência, da isonomia e da dignidade da pessoa humana. Também contraria 

boas práticas de gestão de pessoas no serviço público, que recomendam mecanis-

mos de progressão contínua para incentivo ao desempenho e ao aperfeiçoamento 

profissional. 

 

Ao acrescentar mais um grau à estrutura de carreira, o Projeto de Lei 

Complementar corrige a estagnação indevida, assegura que o servidor continue 
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sendo avaliado e reconhecido por mérito e contribui para a manutenção da 

motivação, produtividade e qualidade do serviço prestado à população. 

 

Importante destacar que a alteração proosta não gera impacto finan-

ceiro em 2026 e 2027, sendo o primeiro impacto somente em 2028, no valor de R$ 

9.312, 40 (nove mil, trezentos e doze reais e quarenta centavos), haja vista que ne-

nhum servidor do quadro de pessoal atual cmpre, de imediato, os requisitos neces-

sários, bem como por representar apens a continuidade lógica da progressão funci-

onal já existente. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei 

Complementar nº 38/2025, com a respectiva justificativa; (ii) impacto orçamentário-

financeiro para a promoção para o grau IX; e (iii) declaração do ordenador de 

despesas. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 
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II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência da Mesa:  

 

“Art. 17.  À Mesa, representada pelo Presidente e Primeiro Se-

cretário, dentre outras atribuições, compete: 
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I - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, 

para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público; 

II - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de econo-

mia interna; 

III - apresentar ao Poder Executivo propostas dispondo sobre 

abertura de créditos suplementares ou especiais para a Câmara 

Municipal;  

IV - suplementar, mediante ato próprio, as dotações do orça-

mento da Câmara, observado o limite da autorização constante 

na Lei Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

desde que os recursos para a sua cobertura sejam provenientes 

da anulação total ou parcial de suas próprias dotações orçamen-

tárias; 

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura, ao final do exercício, o 

saldo de caixa existente na Câmara, deduzidos os encargos e des-

pesas compromissadas a pagar até o final do exercício; 

VI - encaminhar ao Tribunal de Contas, nos prazos estabelecidos, 

as prestações de contas e demais exigências; 

VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, li-

cenças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e 

demais atos para gestão de pessoal, bem como aplicar sanções 

disciplinares aos servidores da Câmara Municipal, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, nos termos da lei; 

VIII - convocar Secretários ou assessores em cargos ou empregos 

de assessoria, chefia ou direção da Administração Direta, 
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Indireta e Fundacional, por proposta de Vereador, aprovada pelo 

Plenário, para prestarem informações de interesse público sobre 

assunto previamente determinado, importando em prevarica-

ção, conforme os termos da lei federal, o não comparecimento 

desses sem motivo justificado; 

IX - baixar, mediante portaria, as medidas referentes aos servi-

dores da Câmara Municipal, como provimento e vacância dos 

cargos públicos e aplicação de penalidades; 

X - encaminhar ao órgão competente as representações referen-

tes aos servidores da Câmara Municipal com relação ao descum-

primento de seus deveres e faltas funcionais previstos em lei; 

XI - propor projetos que disponham sobre: 

a) secretaria da Câmara e suas alterações; 

b) gestão da Câmara;  

c) poder de polícia da Câmara; e 

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação ou aumento da respectiva re-

muneração, observados os parâmetros da legislação. 

XII - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício nos ca-

sos previstos em lei ou por provocação de qualquer de seus mem-

bros, ou, ainda, de partido político representado na Câmara, nas 

hipóteses previstas nesta Lei Orgânica, assegurado o contraditó-

rio e ampla defesa; 

XIII - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do Município;  
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XIV - promulgar as Emendas à Lei Orgânica; e 

XV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito”.(grifo nosso). 

 

Nesse sentido também dispõe o Regimento Interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 18.   À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

I - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, 

para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público; 

II - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de econo-

mia interna; 

III - apresentar ao Poder Executivo propostas dispondo sobre 

abertura de créditos suplementares ou especiais para a Câmara 

Municipal;  

IV - suplementar, mediante ato próprio, as dotações do orça-

mento da Câmara, observado o limite da autorização constante 

na Lei Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

desde que os recursos para a sua cobertura sejam provenientes 

da anulação total ou parcial de suas próprias dotações orçamen-

tárias; 

V - devolver à Tesouraria da Prefeitura, ao final do exercício, o 

saldo de caixa existente na Câmara, deduzidos os encargos e des-

pesas compromissadas a pagar até o final do exercício; 

VI - encaminhar ao Tribunal de Contas, nos prazos estabelecidos, 

as prestações de contas e demais exigências; 
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VII - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, li-

cenças, pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e 

demais atos para gestão de pessoal, bem como aplicar sanções 

disciplinares aos servidores da Câmara Municipal, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, nos termos da lei; 

VIII - convocar Secretários ou assessores em cargos ou empregos 

de assessoria, chefia ou direção da Administração, por proposta 

de Vereador, aprovada pelo Plenário, para prestarem informa-

ções de interesse público sobre assunto previamente determi-

nado, importando em prevaricação, conforme os termos da lei 

federal, o não comparecimento desses sem motivo justificado;  

IX - baixar, mediante portaria, as medidas referentes aos servi-

dores da Câmara Municipal, como provimento e vacância dos 

cargos públicos e aplicação de penalidades;  

X - encaminhar ao órgão competente as representações referen-

tes aos servidores da Câmara Municipal com relação ao descum-

primento de seus deveres e faltas funcionais previstos em lei; 

XI - propor projetos que disponham sobre: 

a) secretaria da Câmara e suas alterações; 

b) gestão da Câmara;  

c) poder de polícia da Câmara; e 

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros da legislação. 

XII - declarar a perda do mandato de Vereador, de ofício nos ca-

sos previstos em lei ou por provocação de qualquer de seus 
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membros, ou, ainda, de partido político representado na Câ-

mara, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica, assegurado o 

contraditório e ampla defesa; 

XIII - propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do Município;  

XIV - promulgar as emendas à Lei Orgânica; e 

XV - dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a Constituição Federal dispõe que, a remuneração dos 

servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, 

vejamos: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices”;(grifo nosso). 

 

Quanto à espécie normativa (Lei Complementar), está de acordo com 

o artigo 39, da Lei Orgânica do Município: 
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“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da 

Câmara Municipal, observados os demais termos de votação das 

leis ordinárias. 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, den-

tre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da admi-

nistração direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

direta, indireta e fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 138. Serão matérias de Leis Complementares, dentre 

outras previstas na Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públicas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 
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IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administração 

Direta, Indireta e Fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX - plebiscito.”(grifo nosso). 

 

Por outro lado, a aprovação dependerá do voto favorável da MAIORIA 

ABSOLUTA dos membros da Câmara, nos termos do artigo 185, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 185. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes 

matérias: 

I - Código Tributário; 

II - Código de Obras, Edificações e de Instalações; 

III – Código de Posturas e demais códigos municipais; 

IV - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

V - Regimento Interno da Câmara; 

VI - criação de cargos e aumento de vencimento de servidores; 

VII - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

VIII - projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano Pluria-

nual, e da Lei Orçamentária; 
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IX - sustar os atos do Poder Executivo que exorbitem o poder re-

gulamentar;  

X - criação, estrutura e atribuições de órgãos da Administração 

Municipal, Direta, Indireta e Fundacional; e 

XI - destituição de componente da Mesa”. (grifo nosso).  

 

As regras de promoção e evolução funcional integram o regime jurídico 

único dos servidores, o que exige lei complementar, o Projeto de Lei Complementar 

apresentado observa essa exigência. 

 

A reorganização interna dos graus e dos interstícios constitui matéria 

de discricionariedade legislativa, dentro da liberdade do legislador, desde que não 

afronte a isonomia, não implique aumento remuneratório sem previsão 

orçamentária e respeite a razoabilidade e a finalidade pública. 

 

De outro lado, foi apresentada a estimativa de impacto orçamentário- 

financeiro, em conformidade com os artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, Lei Complementar nº 101/2000: 

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias”. (grifo nosso). 

“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios”. 

(grifo nosso). 

 

Quanto à constitucionalidade/legalidade, o Projeto de Lei 

Complementar, encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas na 

Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 38/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 
III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, entende-se que o Projeto de Lei Complementar nº 

38/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 
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Votuporanga, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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